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GABINETE DO PREFEITO - LEIS - Leis Municipais: 901/2023

Lei nº 901, de 01 de novembro de 2023 .

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 879, de 26 de 

julho de 2023, modificando o Art. 11, na forma que indica, e 

dá outras providências .

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CEARÁ:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o Art. 11 da Lei Municipal nº 879, de 26 de julho de 2023, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 11. O sujeito passivo que desejar usufruir dos benefícios previstos nesta Lei 
deverá requerer sua adesão, nos termos dos parágrafos 1º e 2° do Art. 1º, entre os 
dias 01 de abril a 29 de dezembro de 2023.”

Art. 2º. Os casos omissos na presente Lei poderão ser regulamentados através de Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. Os efeitos da presente Lei serão aplicados a partir de 1º de novembro de 2023.

Art. 4º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em 
contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE,em 01 de novembro de 2023. 

Antônio Marcos Tavares
Prefeito de Itaitinga
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EQUIPE DE GOVERNO

Antonio Marcos Tavares
Prefeito

Erivanda Nogueira de Sousa Serpa
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social Social - STAS

Arilo dos Santos Veras Junior
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle 
Urbano - MEIO AMBIENTE

Maria Goretti Martins Frota
Secretaria Municipal de Educação - SEI

Álvaro Rodolf Forte Martins
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
CULTURA E TURISMO

Francisco Demetrius de Sousa e Sa
Fundo Municipal de Previdência Social -
Itaitingaprev - ITAITINGAPREV

Antonio Veranilson Matias da Silva
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca - AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

Jasiel Siqueira Nunes Machado
Secretaria Municipal de Juventude e Esporte -
S.M.J.E

Jose Inacio Silva Parente
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Serviços Públicos - INFRAESTRUTURA

Ériton Prudêncio Pires Gomes
Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município - CONTROLE INTERNO

Everardo de Sousa Ferreira
Secretaria Municipal de Administração -
ADMINISTRAÇÃO

Celso Henrique Martins Rodrigues
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Maria do Socorro Portela Gonçalves
Procuradoria Geral do Município - PGM

Angelo Luis Leite Nobrega
Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE

Deladier Feitosa Mariz
Secretaria de Segurança e Trânsito - SEGURANÇA

Pedro Junior Nunes da Silva
Secretaria Municipal de Finanças - S.M.F

Dulcynardo Cavalcante Honorato
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico - SEPLADE
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